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ANEXO XIV 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE MATRÍCULA 
 

● CANDIDATO BRASILEIRO 
 

1.1 Todos os candidatos convocados para habilitação de matrícula deverão 
apresentar os seguintes documentos:  
a) Requerimento de solicitação de matrícula devidamente preenchido (Anexo XVI).  
b) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou documento equivalente (original e 
cópia); 
c) Histórico Escolar do Ensino Médio (original e cópia). 
d) Certidão de Nascimento ou casamento (original e cópia); 
e) Documento de identificação oficial com foto (original e cópia); 
f) CPF (original e cópia); 
g) Certificado de Alistamento Militar e/ou Reservista para candidatos do sexo masculino, 
obrigatório para maiores de 18 a 45 anos nos termos do Art. 5º da Lei nº 4.375/1964 (original 
e cópia); 
h) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou quitação eleitoral 
emitida no endereço eletrônico www.tse.gov.br, obrigatórios para maiores de 18 anos 
(original e cópia); 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) 01 (uma) fotografia 3x4 recente sem carimbo e/ou rasura; 
k) 01 (uma) pasta porta documento (papel/papelão) com aba elástica. 
 

● CANDIDATO ESTRANGEIRO 

 

1.1 O candidato de nacionalidade estrangeira que for selecionado, legalmente residente no 

país, deverá apresentar para efetivação da matrícula: 
 

a) A Carteira de Registro Nacional Migratório expedida pela Polícia Federal ou seu 

protocolo de emissão, ou pedido de refúgio mediante protocolo emitido pela Polícia Federal 

dentro do prazo de validade; ou passaporte com visto válido para estudante  
b) Requerimento de solicitação de matrícula fornecido pelo IFPA devidamente 
preenchido (Anexo XVI); 
c) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou documento equivalente (original e 
cópia) devidamente traduzido por tradutor juramentado; 
d) Certidão de nascimento ou casamento (original e cópia devidamente traduzida por 
tradutor juramentado); 
e) Cédula de identidade do país de origem (original e cópia); 
f) 1 (uma) foto 3 x 4; 
g) 1 (uma) pasta plástica porta documento com aba elástica; 
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h) Comprovante de residência atualizado (original e cópia); 
i) Questionário socioeconômico, disponibilizado pelo campus IFPA no ato da matrícula, 

devidamente preenchido; 


